Texto para consulta, sem valor legal

LEI Nº 622/80

APROVA O ORÇAMENTO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS PARA O TRIÊNIO 1981/1983.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - O Orçamento Plurianual de Investimentos para  o Triênio 1981/1983, de acordo com os dispositivos constitucionais, estima  para o período despesas de Cr$ 29.928.195,00 (Vinte e Nove Milhões, Novecentos e Vinte e Oito Mil, Cento e Noventa e Cinco Cruzeiros).

Art. 2º - Os recursos destinados ao financiamento das despesas para o triênio, são assim distribuídos:

	RECEITA
	1981
	1983
	1983
	TOTAL

	Recursos Próprios 
	2.750.500,
	3.303.941,
	4.037.442,
	Cr$
	10.091.883,

	Recursos de Outras Fontes
	5.804.545
	6.612.104
	7.419.663
	Cr$
	19.836.312

	TOTAL
	8.555.045,
	9.916.045,
	11.457.105,
	Cr$
	29.928.195,


Art. 3º - A programação das despesas para o triênio são assim distribuídas

	1981
	1982
	1983

	8.555.045
	9.916.045
	11.457.105


Art. 4º - As importâncias destinadas a execução dos Programas nos exercícios de 1982 e 1983, poderão ser convenientemente alterados, com vistas a adequação sistemáticas novas, por ocasião da elaboração dos respectivos Orçamentos Anuais.  

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de  Janeiro de 1981, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 29 de Outubro de 1980.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
